
DECRETO N.º 171, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
SÚMULA: Dispõe sobre a atualização dos preços das tarifas e serviços
pertinentes a água e dá outras providências.

Considerando o disposto no Art. 4º da Lei nº. 863, de 15 de dezembro de
2006;

Considerando os valores fixados na Lei nº. 1.448, de 07 de novembro de
2014;

Considerando a variação do INPC/IBGE no período de novembro/2014 a
outubro/2015 no percentual de 10,33% (dez vírgula trinta e três por cento).

DECRETA:

Art. 1º Os preços das tarifas e serviços pertinentes a água previstos nos
Anexos I e II da Lei nº 863, de 15 de dezembro de 2006 com redação dada pela Lei nº.
1.448, de 07 de novembro de 2014 ficam reajustados em 10,33% (dez vírgula trinta e
três por cento), correspondente a variação do INPC/IBGE.

Art. 2º Os valores dos Anexos I e II da Lei nº 863, de 15 de dezembro de
2006 com redação dada pela Lei nº. 1.448, de 07 de novembro de 2014 passam a
vigorar atualizado de acordo com os Anexos I e II, deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo
efeitos nos preços a partir de 1º de janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em
04 de dezembro de 2015.

ARNILDO RIEGER
Prefeito



ANEXO I
TABELA DE PREÇOS DAS TARIFAS DE ÁGUA

CATEGORIA DOMICILIAR – 01
1 - Tarifa Mínima – até 10m³.................................................................... R$ 20,41
2 - De 11 a 25 m³....................................................................................... R$ 2,37 por m³
3 - De 26 m³ acima.................................................................................... R$ 3,09 por m³
4 – Tarifa Social da Água até  5 m³........................................................... R$ 10,92

CATEGORIA COMERCIAL – 02
1 -Tarifa Mínima 10 m³............................................................................. R$ 32,03
2 - De 11 a 25 m³....................................................................................... R$ 2,87 por m³
3 - De 26 m³ acima.................................................................................... R$ 3,09 por m³

CATEGORIA INDUSTRIAL – 03
1 - Tarifa Mínima – até 40 m³................................................................... R$ 81,09
2 - De 41 m³ acima.................................................................................... R$ 1,16 por m³

CATEGORIA ESPECIAL
1 - Tarifa Mínima – até 60 m³................................................................... R$ 109,22
2 - De 61 m³ acima.................................................................................... R$ 3,20 por m³

CATEGORIA RURAL
1 - Tarifa Mínima – até 10 m³................................................................... R$ 20,41
2 – De 11 a 20m³..................................................................................... R$ 25,04
2 - De 21 m³ acima.................................................................................... R$ 1,16 por m³



ANEXO II
TABELA DE SERVIÇOS DE ÁGUA

LIGAÇÃO DE ÁGUA À VISTA
Alienação de Bens Hidrômetros............................................................... R$ 125,22
Taxa de Material e Serviços...................................................................... R$ 187,56
Taxa de Expediente.................................................................................... R$ 8,27
TOTAL..................................................................................................... R$ 321,05

LIGAÇÃO DE ÁGUA EM DOIS PAGAMENTOS R$ 344,23
R$ 172,12 de entrada
+ R$ 172,11 em 30 dias
TAXA DE AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO...................................... R$ 65,64
MULTA POR LACRE COM FITA – POR FALTA DE PAGAMENTO R$ 13,79
TAXA DE DESLIGAMENTO E RELIGAÇÃO................................. R$ 31,44
TAXA DE RELIGAÇÃO CORTE........................................................ R$ 33,10
TAXA DE RELIGAÇÃO P/ VIOLAÇÃO DE LACRE...................... R$ 140,67
TAXA MÍNIMA PARA CONSERTO.................................................. R$ 22,06
CAIXA DE PROTEÇÃO AVULSA...................................................... R$ 86,05
LIGAÇÕES PROVISÓRIAS, PARQUES, CIRCOS ATÉ 10 DIAS R$ 234,45
TAXA DE 2° VIA DE CONTA.............................................................. R$ 7,72
TAXA DE MUDANÇA DE PONTO...................................................... R$ 38,61


